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01PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 7812022

OBJETO: Contratação de serviços de serralheria para
confecção e instalação de portão e grade na Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano e CMEI Noêmia
Bittencourt Carneiro.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
1610812022 às 08h29min do dia 3110812022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 3110812022.
rNicto DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREçOS: às 09h00min
do dia 311AA2022.
LOCAL: www.bllcompras.com

DOTA AO

I

Dotações
Fonlê
de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonteExercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática

Do Exercício2022 1760 06.002. 1 2.361.0210.2015 0 3.3 90 39 00.00
Do Exercício2022 1770 06.002.1 2.361.0210.2015 103 3.3.90.39 00 00

Do Exercício2022 1780 06.002.1 2.361.0210.2015 104 3.3.90.39.00 00

Do Exercício2022 1785 06.002.12.361.0210.2015 107 3.3.90.39.00.00
Do Exercício2022 1810 06.002.1 2.361.0210.2015 143 3.3.90.39.00.00
Do Exercício2022 2300 06. 004. 1 2.365.027 0.2019 0 3.3.90.39 00.00
Do Exercício2022 2310 06.004. 1 2. 365.027 0.20 19 103 3.3.90.39 00 00

104 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio2022 2320 06.004. 1 2. 365.027 0.201 I

BETRÔNKOONP

VALOR MAXIMO: R$ 7.360,66 (sete mil, trezentos e
sessenta reais e sessenta e seis centavos).

Rua WalÍrêdo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.326G8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: ticitacaoalsbotealE - Nova Santa Bárbara - Paraná



Av.: Walfredo Bittencourt Moraes. 222, ? (43\ 3266.1222 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
- Rua: Augusto Pereira de Quadros,200, a (43) 3266-1033 -

E-mail: dep_educâ@nsb.pr.gov.br - Nova Santa BárbaÍa - PaÍanà

ASSUNTO.. CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE SERRALHERIA

Venho atraves da presente. solicitar de Vossa Senhoria a abertura de Processo

Licitatório para a contratação de Serviços de Senalheria a fim de confeccionar e instalar ll
(onze) m2 (5,50(c) x 2,00(h)) de portão em metalon 20130, com substituição do trilho para

a Escola Municipal "Edson Gonçalves Palhano". e 19,35 (dezenove e trinta e cinco) m2

(12,90(c) xI,50(h)) de grade incluso portão em metalon 20/30 para proteção das fossas

sépticas do Centro Municipal de Educação Infantil "Noêmia Bittencourt Carneiro".

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente.

simotlt Ayar Braz le -tíma
Secretária Municipal de ucação. Esporte e Cultura

02

CORRES PO ND E NC IA INT E RNA N" 135/2022

DE: SECRETARIA MUN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E
CULTURA

Data:2210612022

PARA; SEIOR DE LICIT.IÇ.4O

?zt o{ruzzRecebido por:
Sslnatura

Ponaria N' 3512021
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

9.-".

ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊHcn rxrenra

Nova Santa Bárbara, 2210612022.

De: Ptefeito tlunicipal

Para: Setor de Licitaçóes

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a
contratação de serviços de senalheria para confecção e instalação de portâo e
grade na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e CMEI Noêmia Bittencourt
Carneiro, para gue sejam tomadas todas as providências necessárias para a
abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

il

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Cenro, I 43. 3266.8100. i< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

Sendo o que se apresenta para o momento.



c5PREFEITURA MUNICIF:AL

ESTADO DO PARANA

CORRESPONNÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2310612022.

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamêntos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para confeccionar e instalar
portão em metalon, com substituição de trilho e grade, em atendimento a
solicitação da Secretaria Municipal de Educaçâo, anexa.

Sendo o que se apiesenta para o momento.

Atenciosamente,

NOVA SAN'TA BARBARA

Recebido por:

Nor" QÀí"in.

oata:23 t OG tJoJJ

Setor de Licitaçôes

Assinatura

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43.3266.8100, B - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvrvrv.nsb.plggy=§1

J-r". .\k"" \.çJ§,
Lui-rflávio dos Santos
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RAZÂO
soctA
ENDEREBÇ:
CNPJ *5
TELEFONE
EMAIL J

Á Prcíeitura Munioipal do Nova S.nta Bárbare - Pr.
CNPJ: 95.561.080/000160 - Fono/ Fax- (43) 32ô6{100

Emair: COÍTlpÍâS@nSb. pr. gOv. br

"COTAÇÂO DE PREÇO"

AÍW8
Parana

Data -

Qrryold^l fu^"e os7 /3/ r6q 03

S)

30oo oc

5@o o
fr/"!

ooo

0í. ContrataÉo de Serviços de Senalheria a fim de de
confeccionar e instalar 1í (ohzo) m'. (6,5() (o) x
2,00(h)) de poÉão om motalon 20/30, com
subs1ituiglo do tÍilho para a Esmla Municipal
'Edson Golçalves Palhano'

02. Conúataçáo de Serviços de Senalheria a Íim de de
confeccionar e instalar í9,36 (dczênovo o trinta o
cinco) mz ('t2,90 @ x í,50 (h)) do grade inoluso
poÉão om motelon 20/30 pera pÍotoção des íossas
sópticas do Centro Municipal de Educação lnfantil
"N(Émiã Bittêncourt Carneiro'.

Assinatura -

aç/ a/zczz

Nomr do produlo Vrlor
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PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁReRnn

nlzÃo socrAL

ENDEREÇO:

CNPJ

TELEFONE

o ôo -80
t4.+ (_

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bfiara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/000í-60 - Fone/ p3ai- (43) 3266-8100

Email: compras@nsb.pr.gov.br 
?

"corAÇÃo G pneÇo"

Carimbo com CNPJ -

Assinatura -

6

oata- A t
_./t0f

Rua walÍredo Bittencourt de Moraês, ne 222 - Centro - Cep, 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P..r. N.e 95.s51.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: po!!hlq!!bJl4gy.b! - Nova Santa BarbaÍa - Paraná

01. Contratação de Serviços de Serralheria a fim de de
conÍeccionar e instalar 11 (onzel m" (5,50 (c) x 2,00(h)) de
portão em metalon 20/30, com substituição do trilho
para a Escola Municipal 'Edson Golçalves Palhano"

J.loa."o

2,v?z'
02. Contratação de Serviços de Serralheria a fim de de

confeccionar e instalar í9,35 (dezênove e trinta e cinco)
m'z(12,90 @ x 1,50 (h)) dê grade incluso portiio Em
metâlon 20/30 para proteção dàs fossas sépticas do
Centro Municipal de Educação ln'antil "Noêmia Bittencourt
Carneiro".

EMAIL

Item Nome do produto Valor



((

R$ 3.088,331

Contratação de Serviços de
Serralheria a fim de de
confeccionar e instalar íí
(onze) m'(5,50 (c) x 2,00(h))
de portão em metalon 20130,

com substituição do trilho
para a Escola Municipal "Edson
Golçalves Palhano"

R$ 3.465,00 R$ 3.300,00

2 R$ 5.947,00 R$ 3.000,00 R$ 3.870,00 R$ 4.272,33

Contratação de Serviços de
Serralheria a fim de de
conÍeccionar e instalar í 9,35
(dezenove e trinta e cinco) m2

(12,90 @ x í,50 (h)) de gradê
incluso portão êm mêtâlon
20í30 para proteção das
fossas sépticâs do Centro
Municipal de Educação lnfantil
"Noêmia Bittencourt Carneiro".

Nova Santa Bárbara, 06 de Julho de 2022

Patrícia de dos Anjos Siqueira
Responsávêl pela cotação

(X)

Item Nome do Produto/serviço
Preço I -

Fornecedor
Preço ll -

Fornecedor
Preço lll -

Fornecedor
Média de
PreÇos

R$ 2.500,00

E,*;=



PREFEITURA MUNICIPAT 09

Ie.*ffiil§"r
CoRR-ESPONDÊNCIA INTERNA N" t27 t 2022

Nova Santa Bárbara, 13l07 12022.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contrataçáo de serviços de serralheria para confecção
instalaçâo de portão e gÍade.

e

Senhora Contadora:

Sendo o que se apresenta parâ o momento.

Atenciosamente,

Elaine dos tos
Setor de Licitação

Rua Walfredo BittencouÍt de MoÍaes,222, Fone 43.3266.8100 C. N. P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb. or.qov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

I

Tem esta hnalidade de: solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária pâra contrâtaçáo de serviços de serralheria para confecçáo e
instalação de portão e grade na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano
e CMEI Noêmia Bittencourt Carnpiro, conforme solicitações da Secretaria
Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura, num valor máximo previsto de
R$ 7.360,66 (sete mil, trezentos e sessentâ reais e sessenta e seis centavos).



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 14 de julho de2O22

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçâo

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 12712022 que

solicita Dotações Orçamentárias para contratação de serviços de serralheria para confecção

e instalação de portão e grade na Escola Edson Gonçalves Palhano e CMEI Noêmia

Bittencourt Carneiro, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Souza Campos Almeida
Contadora

Rua Walfredo BittencouÍt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160
E-mail: omnsbônsb.pr.eor'.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Assin
Recebido por

Nome
/:1pl ?o'LL

data

10I
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2210712022.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria
Municipal de Educação, Esporte, solicitando a contratação de serviços de serralheria
para confecção e instalação de pbrtáo e grade na Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhaho e CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro, num valor máximo previsto
de R$ 7.360,66 (sete mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos),
sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade a existência.de previsão
orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris a Luditk d a s
Setor çoesa

ú

Rua Walfiedo Bittencoun de Momes, 222 - Cep. 86250-0(,0 - Fone,rFax (043) 3266.8100 - C.N.p.J. N.. 9j.561.080/000t -60
E-mail: licitacao@nsb.Dr.gov.br - Nova Santâ Barbara - paraná

PREFEITURA MUNICIPAL 12

d.y
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PREFEITURA MUNICIPAL

I
I
t NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Assunto: Contratação de serviços de serralheria para confecção e instalação

de portão e grade na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e CMEI

Noêmia Bittencourt Carneiro.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatória

a ser adotada para contratação de serviços de serralheria para confecção e

instalação de portão e grade na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

e CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art. 37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente face as

vantagens de sua utilização, principalmente pelo fato de sua ampla

publicidade atrair inúmeros licitantes, o que não ocorre, por exemplo, na

modalidade convite. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de



PREFEITURA MUNICIPAL t{
NOVA SANTA BARBARA

exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor

preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um serviço considerado

comum pelo setor de engenharia, cuja escolha pode ser feita tão somente

com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não

necessitarem de avaliação minuciosa. Sendo que prestadores destes

serviços são encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão,

preferencialmente em sua forma eletrônica.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

Nova Santa Bárbara, 10 de agosto de 2022.

Car en cken

Procu radora J u ríd ica
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

coRRr,sPoupÊrcrl INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGAO ELETRONICO r" 4212022, que tem
por objeto a contrataÇão de serviços de serralheria para confecção e

instalaçáo de portáo e grade na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano
e CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro, normatizaçáo de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, lÊi Federal
n' 8.666, de 2l l06l 1993, Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal no
3.555 de OB|OS|2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2ll12l2O00 e demais
legislações pertinentes.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 11lOgl2022.

Jo oraes
xerclclo

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Sânta Bárbara, Paraná

NOVA SANTA BARBARA

Anexo ao presente, Portaria n" Ol2l2O22, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrâto do Edital de Licitação seja
publicado no Diário Oficial do Município e onde mais convier para que seja
data a devida pubücidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

SÚtUULe: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercicio de 2022.

O PREFEITO MTINICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve,

no uso de suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.l' - Para o exercício de 2022, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I _ ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I _ LUIZ FLÁVIO DOS SANTOS
N - PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CLAUDIA PEREIRA DA SILVA

Att. 2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contnirio.

Nova Santa Bárbara,23 de fevereiro de 2.022

NOVA SANTA BARBARA

§I
otaro

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, CeÍfiro,7 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - Site - www.nsb.pr.sov.br

PORTARIA N' 012 de 23 de fevereiro de 2022

Claudemir Valério
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 1?

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1110812022.

Prezada Senhora,

Solicito análise juridica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 4212022, cujo objeto é a contratação de serviços de serralheria
para confecção e instalação de portão e grade na Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhano e CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro, em atendimento ao
disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Atencio nte,

Elaine Cri na Luditk S San

Portaria n'01212022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222. Centro. t 43. 3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.
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Processo Administrativ o ns 7 81 2022

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico ns 4212022

Objeto: Contratação de serviços de serralheria para confecção e instalação

de portão e grade na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e CMEI

Noêmia Bittencourt Carneiro.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 4212022, o qual tem por objeto

contratação de serviços de serralheria para confecção e instalação de

portão de grade na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e CMEI

Noêmia Bittencourt Carneiro.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

devidamente cumpridos no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, foram

juntadas as cotações de preço, como forma de fixar o preço médio do

serviço a ser contratado.

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sançôes por inadimplemento e as cláusulas do
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contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento dos serviços

a serem executados.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

da pregoeira e equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o

recebimento das propostas e documentos pertinentes previstos no edital

convocatório.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoria jurídica do Município.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

Nova Santa Bárbara, 12 de agosto de2.022.

Ca rmen Cortez Wilcken

Procuradoria JurÍdica

PREFEITURA MUNICIPAL
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AVISO DE LTCTTAçAO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 4212022

Processo Administrativo n.o 7812022

Objeto: Contratação de serviços de serralheria para confecção
e instalação de portão e grade na Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhano e CMEI Noêmia Bittencourt Garneiro.

Tipo: Menor Preço, Por Lote.

Preço Máximo: R$ 7.360,66 (sete mil, trezentos e sessenta
reais e sessenta e seis centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Biftencourt de h/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail : licitacao@n sb. pr. qov. br

Nova Santa Bárbara 15t08t2022.

Elaine Cristina di os s ntOS

Pregoeira
Portaria n'01212022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - trl - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.gov.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
1610812022 às 08h29min do dia 3110812022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia3110812022.
lNícto DA sESSÃo DE DrspurA DE pREços: às 09h00min do
dia3110812022.
LOCAL: www.bllcompras.com
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 4212022
Processo Administrativo n." 7812022

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entÍe o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
empresa, solicitamos o prêênchimênto completo do Recibo de RetiÍada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por mêio do e-mail licitacao(Ansb.pr.qov.br.

A falta de remessa do prêsênte Recibo de Rêtirâde do Edital eximê está Prêgoeira de
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Elaine Gristina dos Sa

Pregoeira
Portaria n" 01212022

1
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PREGÃO ELETRÔNIC O N' 4212022
Processo AdministÍativo n." 7 ü2022

Objeto: Contratação de serviços de serralheria para confecção e instalação de portiio e

grade na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
pelo tel/ fax

, aos I t2022.

Assinatura e Carimbo da Empresa

2

Rua WalfÍedo Binencourt de Moraes n'222. Centro, t 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paràná
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ED]TAL DO PREGÃO ELETRÔN]CO NO 4212022
Processo Administrativo n." 7 812022

ltctracÀo ExcLUsrvA pARA MrcRoEMpREsA E EMpRESA DE pEeuENo poRTE E/OU

O procedimento licitatório obedecêrá, integralmente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complemêntar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigêncras
estabelecidas neste Edital.

RECEBIilENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 16108/2022 às 08h29min do dia
31t0ü2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: des 08h30min às 08h59min do dia31lOBl2O22.
rNÍclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: à3 Oghoomin do dia31108t2022.
LOCAL: www.bllcomoras.com

Para todas as reÍerências de têmpo sêrá obsêrvedo o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para a contratâção dê
serviços de serralheria para confecção e instalação de portiio e grade na Escola Municipal
Edson Gonçalves Palhano e C EI Noêmia Bittêncourt Carneiro, conforme descrito no Anexo I

do edital.

C

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04
ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08

ANEXO 09

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;
Modelo Carta Proposta;

Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequêno porte ou microempreendedor individual.

3

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.8100. E - 86.250400 Nova Santa Btubam. paÍaná
g - E-mail licitacao@nsb.or.eov.br - wu'w.nsb.or.gov.br

23

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI} (LC 14712014).

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria n' 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados, que Íará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, Por Lote, para a

contratação de serviços de serralheria para confecção e instalação de poÉão e gredê nâ
Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e CMEI Noêmia BittencouÉ Carneiro, conforme
descrito no Anexo I do edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos:
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1.1

DrsPosrçoEs PRELTMTNARES

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por Íuncionária do Município de Nova Santa Bárbara,

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do Brasil- www.bllcom ras.com

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçáo e
cadastramento e a âbertura da proposta, atentando também para a data e horário para

início da disputa.

3. COND|ÇOES PARA PARTTCTPAÇAO

3.í. Esta licitaÇão é exclusiva para participaÇão de Microempresas (ME), Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor lndividual (M El), qualificadas como
tais nos termos do artiqo 30 da Lei Complementar n.o 12312006, com as altêracões da
Lei Complementar n.o 14712O'14.

3.2 Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constilutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.

3.3. Náo poderão participar desta licitação os interessados

3.3.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9o da Lei Federal n.o 8.666i1993;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4

Rua Walfredo Bitlencoun de Moraes n'222. Centm- t 43. 3266.8100- Z - 86.250{00 Nova Santa Bárbara. Paranág - E-mail - licitacao@rnsb.pr.eov.br - www.nsb.or.qov.br

2t

3.3.2. Estrangeiros que não tenham rêpÍesentação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaçáo ê respondêr administrativa ou judicialmente;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Municipio;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no
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Cadastro Nacional de Condenaçôes Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e
inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

3.4 Para participação na licitação, os interêssados devêrão credenciar-se diretamente ou

através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do
Brasil, telêfone: (4í) 3097-4600 - até horário fixado neste edital para apresentaçâo da
proposta e início do pregão.

3.5. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema do valor inicial do lote.

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 5o, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçôes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) rêspondêr as questóes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certamê;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificãr propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procêdimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vêncedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o procêsso à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislaçáo.

CRE,DENCIAMENTO /VO S'STE/I'Á LICITACOES DA BOLSA DE LICITACOES E

4.2

LEILOES DO BRASIL

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamentê credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitaçôes e Leilôes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no sistema de comp ras do site: www. bllcompras. com

5
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4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representáio, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.5 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucêssivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.6 A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou poÍ iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilõês do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, âinda que por terceiros;

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representânte legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realizaçâo das transaçôes inerentes ao pÍegão eletrônico;

4.9

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dianle
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pêlo número (4í ) 3097-4600, e-mail: contato@bll. orq. br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

DAS PROPOSTAS E FORMULA o LA

4.'|2 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6
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4-4. Poderão participar da presente Licitação pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.520102, na Lei no 8.666/93, Lei Complementar n" í 23/2006 e Lei Complementar no

14712014 - Exclusivo ME/EPP.

PARTICIPACÃO
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsêquente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta de prêços, exclusivamente por meio do sistemã eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.
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4.13 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que nâo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vicios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no

Termo de Referência.

4.13.2 A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.13.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fasê de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.16.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item

4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por êle ofertado ê
registrado pelo sistema.

4.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de R$ I ,00 (um real).

4.20. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.21. A etapa dê lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sêssão pública.

4.22 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

4.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
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4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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4.24 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

4.25. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.27. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

4.28 Quando a desconexão do sistêmâ eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa ê reiniciadã somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

4.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por lotê, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

4.30. Caso o licitante não apresente lancês, concorrerá com o valor de sua proposta

4.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

4.31 .1 . No pais;

4.31 .2. Por empresas brasileiras;

4.31.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.31.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

4.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das
previstas neste Edital.

4.33.1.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8
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4.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) hores,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

5. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA.

5.1 . Encêrrada a etapa de negociaçáo, a pregoeira examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.' 10.02412019.

5.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n' 1455120'18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequivel.

5.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do própÍio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

54 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vintê e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,

q( A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitaÇáo da proposta.

56 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

5.6.1 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

El - E-mail - licitacao@nsb.Dr.sov.br - srrt.nsb-pr._eor.br
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e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ullerior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

5.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, inÍormando no "chaÍ' a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.9 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vanta.ioso, com o Íim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas nestê Edital.

5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

5. 1I. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitaçáo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

6. DO ENCAi'INHATTIENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

6.'r A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

6.í.í. Ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha seÍ assinada e as demais
rubÍicadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.í.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o
caso.

6.4. Os preços deverâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor globãl em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93)-

6.4.I . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
e).tenso, prevalecerão estes últimos.

PREFEITURA MUNICIPAL

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedênciâ, vinculam a Contratadâ.

10
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A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

contêr alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contadas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

7. DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

7.1. Somênte haverá a necossidâdê dê comprovação do preenchimento de requisitos
mêdiante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridadê do documento digital.

7.2 Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitantê terá o prazo

de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitação formal pela Pregoeira.

6.5

b.b

I
8.1

HABILITAÇÃO
Coníorme ANEXO 03.

9.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira vêrificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

9.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenâs verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

9.3 A falta de mãnifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

9.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11
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9. DOS RECURSOS

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante,

será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de íorma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistemâ.
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r0. DA REABERTURA DA sEssÃo púeLtce

10.1. A sessáo pública poderá ser reaberta:

l0.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10. I .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nâo

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

10.2 Todos os licitantes remanescenles deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOi'OLOGAÇÃO
O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada

vencedora;

11.
11.1

12.
12.1

11.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestaÉo dos licitantes quanto à

intenção de intêrposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

I 1.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologaçáo.

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e a

apresentação da nota fiscal, acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive os creditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alineas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 'l í da
Lei Federal 

^.o 
8.21211991, às contribuições instituídas a titulo de substituição, e às

contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto
ao FGTS;

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222. Centro. I 43. 326ó.8100. >4 - 86.250-000 Nova Santa Bárbam- Paraná
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10.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat'), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

í3.
13.1

DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
O contrato terá vigência de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.
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13.2 A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação

í4. DA Ii'PUGNAÇÃO AO EDITAL E OO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

í 4. 'l . Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

t4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb. pr.oov.br

14.3. Caberá a Prêgoeirâ, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de rêcebimento da impugnaçâo.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio elêtrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

14.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

14.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

Dotações

2022 í760 lOOOOZ.rZ.aOr.O21O.2015 0 lDo Exercicio3.3.90.39.00.00
2022 1770 lOO.OOZ.rZ.aOr.O21O.2O15 103 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício
2022 1780 lOO.OOZ.rZ.aOr.O21O.2O15 104 3.3.90.39.00.00 lDo Exercicio
2022 1785 lOO.OOZ.rZ.SOr.O21O.2015 107 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício
2022 1810 lOO.OOZ.rZ.SOr.O21O2015 143 lDo Exercício3.3.90.39.00.00

2022 23OO lOO.OOa. r Z.aOS.O27O.2O1S 0 lDo Exercício3.3.90.39.00.00

2022 2310 lOO.OOa. r Z.SOS.O27O.2019 103 3.3.90.39.00.00 luo tsxercrcro

2022 2320 IOO.OO+. r Z.SOS.O27O.2019 104 3.3.90.39.00.00
l--
Iuo tsxerctcro

P - E-mail - licitacao'ir nsb.pr.gor Dr.qol.br
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14.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

í5.
15.1

orseosrçoes rrNars
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e Íundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

í5.2 O proponente é responsávêl pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a

imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

15.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

15.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoêira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

15.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança dâ contratação;

15.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

'15.9. Não cabe à Bolsa dê Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condiçóes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira dâ negociação rcalizada.

15.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

Rua Walliedo Bitlencourt de Moraes n'222. Centro. I 43. 326ó.8100. E - 86.250400 Nova Santa Bárbara. Paraná
g - E-mail - licitacao@nsb.Dr.sov.br - w\r'w-nsb.pr.gov.br
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15. í 1 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interêssâdos no horário de ths00 às 17

s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores

esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

15.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

15.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicaçáo da Pregoeira em contrário.

15.14. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a virqula , no valor máximo deste edital de R$ 7.360,66 (sete mil, trezentos e
sêssênta reais e sessenta e seis centavos).

í5.í5. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente 

Nova santa Bárbara , 15to[t2o22.

Moraes
Exercicio

Elaine Cristi uditk dos
oerra

Portaria n o22

J

pare Braz de Lima
Secretário Municipal de ducação, Esporte e Cultura

Rua Wallrcdo B
E - E-mail licitacao(Ansb.Dr.sov.br - srr s'.nsb.or.qov.br
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PREGAO ELETRONICO NO 4212022
ANEXO I- TERMO DE REFER NCIA

3. DA EXECUÇ o Dos sERVrÇos
3.1. Os serviços deverão ser realizados em no máximo í5 (quinze) dias úteis, contados a partir
da emissão da assinatura do contrato.

3.2. A Contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários à perfeita êxecução contratual, conforme disposto no Termo de Referência.

3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em dêsacordo com as
especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4. DOS LOCATS DA EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS
4.1 . Os portões e grade deverão ser instalados na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e
CMEI Noêmiâ Bittencourt Carneiro, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro,
frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Contratante isenta de quaisquer
responsabilidades 

s. TNFoRMAÇoEs ADrcroNArs
5.'l Do prazo, recebimento, forma dê pagamento e demais regras estarâo dispostas no Edital de
Licitação.

16

)0. E - 86.250-000 Nova Santa Biárbara. PaÍaná
www.nsb-pr.gov.br

1 . OBJETO

2 - DAS ESPECTFTCAÇOES E CARACTERTSTTCAS DO OBJETO

Lote: I
Código
do
produto/
serviço

Preço
máximo
total

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Serviços de Serralheria para
confeccionar e instalar 'l 'l (onze) m'
(5,50 (c) x 2,00(h)) de portão em
metalon 20i30, com substituição do
trilho para a Escola Municipal Edson
Golçalves Palhano

1,00 UN 3.088,33 3.088,331 9619

2 9620 Serviços de Serralheria para
confeccionar e instalar 19,35 (dezenove
e trinta e cinco) m2 (í 2,90 @ x I ,50 (h))
dê grade incluso portão em metalon
20/30 para proteção das fossas
sépticas do Centro Municipal de
Educaçáo lnfantil Noêmia Bittencourt
Carneiro.

1,00 UN 4.272,33 4.272,33

TOTAL 7.360,66

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222. Centro. I 43. 3266.81(
g - E-mail - ligilaJaoansb.pr.eov.br -

1 .'l . A presente licitação destina-se a contratação de serviços de serralheria pâre confecção e

instalação de portiio e gradê na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e CMEI Noêmia
Bittêncourt Carneiro, de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e
demais anexos.
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ANEXO 02. MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O ttrtutttCiptO DE NOVA SaNra eÁRelRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561 .080i000í -60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlro,
Nova Santa Bárbara, Paraná , rêpresentado por seu Prefeito Municipal , brasileiro,

casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRÂTO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico No

4212022, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94

e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguinles cláusulas e
condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de confecção e instalaçáo

de portão e grade na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e CMEI Noêmia Bittencourt

Carneiro, conforme consta da proposta apresentada no Pregão Eletrônico No 4212022 e

especificado abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>

CLAUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
2.1. Fazem parte integrante deste contrato os sêguintes documentos
a) Pregão Eletrônico No 4212022 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, sêrão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato,

definirem seu objeto e a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este
contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a sê vincular

todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em

alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos

representantes legais das partes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro. t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Báfbara- Paraná
E - E-mail licilacao@nsb.pr.eov.br - §ryw.nsb.or.sov.br

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS LOCAIS DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS
4.1. Os portões e grade deverão ser instalados na Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e
CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro,

L7
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frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Contratante isenta de quaisquer
responsabilidades.

CLAUSULA QUARTA. DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços deverão ser realizados em no máximo 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da emissáo da assinatura do contrato.

4.2. A Contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessáÍios à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de Referência.

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de pênalidades.

CLÁUSULA QUINTA. DO PREÇO
5.1. Para o Íornecimento dos objetos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga
a pagar à CONTRATADA um valor total de R$ <VALORCONTRATO>,
(<vALORCONTRATO#E>).

PARÁGRAFO ÚH|CO - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no
valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA sÉnMA - DA REscIsÃo CoNTRATUAL
7. 1. A rescisão contÍatual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n'8.666/93, e amigável,
por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatôrio, desde de que haja conveniência da
Administraçáo.

PARÁGRAFO ÚtttCO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, alem de multa de
2oo/o (vinle por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a
uma das seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária dê participação em licitaÇão e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a rêabilitação perante
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.'1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e a

apresentação da nota fiscal, acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela SêcretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2í21991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicadâ

com base no contido na letra "b".

7.2. Êm ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem prejuízo das disposiçôes anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA OITAVA. DA OOTAÇÃO ORçAMENTARIA
8.1 . As despesas decorrêntês deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

Dotações

Exercíci
oda
despesa

Conta
da
despesa

Funcional programática Fontê
de
recurso

Natureza da
despêsa

Grupo da fonte

2022 0 3 3.90.39.00 00 Do Exercicio
2022 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1785 06.002'l 2.361.0210.2015 107 3.3 90.39 00 00 Do Exercício
2022 1810 06.002. í 2.361 .0210.2015 143 3.3 90 39.00 00 Do Exercício
2022 2300 06.004. í 2. 365.027 0.2019 0 3 3.90 39.00.00 Do Exercício
2022 2310 06.004. 1 2. 365.027 0.2019 103 3 3 90 39 00.00 Do Exercício
2022 2320 06.004. 1 2. 365.027 0.2019 104 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE ucÊNclA.
9.1. O contrato terá vigência de até 60 (sêssênta) dias, contados a partir da assinatura, podendo
ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.

CLÁUSULA DÉCIÍUIA- DA FRAUDE E OA CORRUPÇÃO
10.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:

a) "prátice corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na
execução da ata;
b) "prática freudulênta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução da ata;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão Iicitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitive": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução da ata;
e) "prátice obstrutiva": (i) destruir, falsificar, altêrar ou ocultar provas em inspeçõês ou Íazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
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intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promovêr inspeção.

pAnÁCRAfO PRllliElRO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momênto,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corÍuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratante, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese da ata vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

í1.í. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das
questôes oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acêrtados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teoÍ, na
presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, I I

CONTRATADA
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NEC OS PARA HABILITAçÂO

1. HABTLTTAçÃO rUníOtCA:
'1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do

sistema da BLL. Todos os documentos deverão estar plenamente legíveis, com boa resolução e
fácil leitura.
í.2, As proponentês dêvem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURíDICA:
2. 1. Sociededês Comerciais em Geral: Contrato sociel ê sues altêraçõês;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que êlegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação

legal.
Obsêrveçõês: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se
houver, deverá conslar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a F azenda Federal (CeÉidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) ê pêle PÍocuradorie-Gêral da Fezende Necional (PGFN), rêferente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alínêas "a", "b" e "c"

do parágrafo único do artigo 1 í da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título
de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a teÍceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negetiva de Débitos Estedueis, expedida por órgâo da

Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (CeÉidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Municipal);
d) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CeÉificado de Regularidade do
FGTS - CRF;

e) Prova de inscrição no CadastÍo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabãlhistes (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidâo negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrêto-Lei ne 5.452,
de ís de maio de 19a3. (NR);

3.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçóes fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUÍYIPRIMENTO OO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF
4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Cenüo- I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná
E - E-mail - licitacaoálqsb,pt'-got.br - sr,r'w.nsb.pr.gov.br
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5. DECLARAÇÂO DE IDONEIDADE
5.1. Documento declarando que o licitante não Íoi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conÍorme modelo do ANEXO 04.

s. oecuRaçÃo DE FATos ttrtpEDtlvos
6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. DECLARAçÂO LEI COMPLEMENTAR NO í23, DE í4 DE DEZEMBRO DE 2006
8.1. Declaração comprobatória de enquadramênto como microempresa, empresa de
pequeno poÉe ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

9- Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no l3.726, é
dispensada a exigência de:

9.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
9.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidadê;
9.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada
pelo próprio agente administrativo;

10. As certidôes e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

1 1. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por
representante legal da empresa.

í3. Não será desclassificada a emprêsa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintês da Lei
Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006.

13.í. Caso qualquer dos participantes (iiE, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponentê for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complêmentar 12312006
de 1il1A2OOG com as altêrações da Lei Complementar n.o 14712014.

I - E-mail li .Dr-por.br - * rr *.nsb.pr.gor.br
Rua Waltedo Binencoun de Moracs n" 222- Centro. ! 43. 3266.8100. Z - 86-250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná

12. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.
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í3.2. A não rêgulãrização da documentâção, no prazo previsto no & ío da Lei
Complemênter 12312006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 2í de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na
ordem dê clessificâção, para assineture do contrato, ou revogar a licitação.

14. Toda a documentação âprêsentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por

órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão acêitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expediçâo, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste
Edital.
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ANEXO 04 - DECLARA DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 42J2022

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 4212022, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

,em de de 

-.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes especificos)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponênte e
carimbede com o número do CNPJ.
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ANExo 0s - DECLARAÇÃo DE rNExrsrÊNcrA DE FATos rMpEDrflvos

pRecÃo elerRôNtco No 42!2022

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N" (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

E - E-mail - licitacaoálnsb.pr.sov.b .Dr.sov.br
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OBS.: Está declaração deverá ser emitide em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANExo 06 - DEGLARAÇÃo DE INEXISTENCIA DE EMPREGADoS MENoRES

PREGÃo etetRôNrco No 42t2022

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da êmprêse proponente ê
cerimbada com o número do CNPJ.

2) Se e êmprese licitente possuir mênores de í4 enos aprendizes deverá declarar
essa condição.

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n'222. Centro. t 43. 3266.8100. E - 86.250400 Nova Santa Bárbara- Paraná
B - E-mail licitacaoa'nsb.pllpv.br - \À \À.\r'.nsb.Dr.gov.br
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(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,

em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.'10.99,
que altera a Lei n" 8666/93.
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ANExo 07 - DECLARAÇÃo DE NÃo PARENTESCo

PREGÃo elerRôHtco No 42t2o2z

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o

no por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

, portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 4212022, que não mantém em
seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sêjam dê cargo em confiança ou

estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao
Departamento de Finanças, Compras e Licitaçôes do Municipio de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
cârimbada com o número do CNPJ.

Rua Waltedo Bittencourt de Moracs no 222- Centro. I 43. 3266.8100. E - 86.250400 Nova Santa BárbarÀ Paraná
El - E-mail licitacaoAnsh.Dr.sov.br - wu.\r'.nsb.Dr.sov-br

PREFEITURA N/UNICIPAL

?7
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NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 08. CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta para Íornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocãtório da licitação em epígrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informaçôes que se
fizerem nêcessárias.

IDENTIFICAÇÂO DO CONCORRENTE:
RezÃo socrnL:
CNPJ e tNSCR|ÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE.
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRÁ
ENDEREÇO ELETRONTCO

2. CONDIçÕES GERATS
2. 1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

íOBS.j REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

1

Rua Walliedo Bittencoun de Moraes n" 222. Centro- I 43. 3266.8100. Z - 86.250{00 Nova Santa B&bara- Paraná
g - E-mail licitacao@nsb.pr.eov.br - u.ww.nsb.or.qov.br

28

PREFEITURA [/UNICIPAL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No 42,2022 - Carta-Proposta de Fornecimento.
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NOVA SANTA BARBARA

ANExo 09 - rroDELo DE DECLARAçÃo DE ENQUADRAÍúENTo EM REGritE DE

TRTBUTAçÃo DE ilcRo EirpREsA ou EÍúeRESA DE pEeuENo poRTE.

pReoÃo elerRôttco No 42tzo22

Declaramos para os êfêitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
está enquadrada na categoria ...........(Pêquêno Porte ou Microempresa), bem
como náo está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lêi Complementar no '123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e dala,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

29

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I 43. 326ó.8100. E - 86.250{00 Nova Santa Bárbara- Paraná
El - E-mail licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.sov.br
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TCEPR

Detalhes processo licitatóÍio

Am* zozz

No kitaÉo/digeisalinqigibililade* 42

Modalidade' prcgão

NúíEroeditaypíoc$so' 7Bl2022

IdH.r

llltrr

p.oy!.i.nt.. d. org.nlshoi iht.rn..lon.l./mslrll.t.r.l3.r. créd
Iírstituição Fnanceirâ

cont_ato de Emprástimo

Descr*Éo Reermila do obieto' contràtação de servboe de seÍralhêÍia para coifêação e iÍela@ de poÍ6o e
grade rÉ Escola MunbpâlEdsoít @íEalves Patrano e O.lEl l&Émia Bitlencourt

Carheiro

Formâ deÁvali(Éo Menor Píêç:o

Dotado OÍpmeíüárial 06m2t236l021020r5339OalOOOO

Prep miixiÍro/ReHeÍrÉ de pte{D - 7.360,ú
R$r

i Dâb de LÀnpÍnento do EdÍtal 1576672622

Data da ÂbeÍbrra dâs Propofis

Ittovl outu du moura ao p.porru.

r Dab de tan9ÍÍr€íto do Êdnâl

Data da ÂbeÍtura das Ptoposbs

311ú12022 Data RêgistÍo

Dab Registro

Há itens exclusir/o6 para Epp/ME? Sim

Há cora dê pàrtkipação pa.d EPP/ME? Não

Íràb-se de obra com exigencia de sub@.rtrataéo de EPP/MP Não

Há pÍioddade para ôquisiÉes de miaÍoempr€sas rêgaodais ou locais? Não

Data C?ncelamento

CPr: 4271512958 (tOgqu!)

Percêntual de pârtjcipaçâo: 
O,OO

httls://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPFyMunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

Y
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Ediçào: 227412022-1201 - Oata 1 0812022

AVISO DE LICITACÃO
PREGAO ELETRONICO n." 4212022

Objeto: Contrataçâo de serviços de serralheria para confecção e instalação de portão e grade na
Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano e CMEI Noêmia Bittencourt Carn€iro.
Tipo Menor preço, por lote.
RECEBIMDNTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
1610812022 às 08h29min do dia 3110812022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às das
08h30min às 08h59min do dit3l10812022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às

09h00min do dia 3l/0812022.
LOCAL: www.bllcompras.com
Preço Máximo: RS 7.360,66 (set€ mil, trezentos ê sessentâ
reâis e sessentâ e seis centaYos).

IÍOfTSOSS-COpUI@: poderão ser obtidas em horário
de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
sito à Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n" 222, pelo fone 43-
1266-81 I 4. ou por E-mail: licitacaoi4lsb.ugqlbt

vNova Santa Bárb ara, 1510812022.

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portana o" O12/2O22

Jozias Piza dê Moraes
Prefeito em Exercício

EdiçÁoi 227412022-1211 - Data 1510ü2022

Objeto: Contrâtação de empresa especializada para reforma dos Prédios do Centro de Saúde.
Tipo: Menor preço global.

Recebimenlo dos envelopes: Ate às l3h30min. do dia 02 09'2í122.
Abcrtura dos envelopes: Dia 02/09/2022 às 14h00min.

. )reço Máximo: R$ 149,928.48 (cento e quârenta e nove mil, novecentos e ünte e oito reâis e quâr€nta e oito centâvos).

-I[Íorfl4§0§§-CarulfJ[§[I&rc!: poderão ser oblidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, pelo fone: 43 -3266-8100, ou por email: l icitacao(alnsb pr.sov.br
Site w\l'w.nsb.pr. gov.br
Nova Santa Bárbara, 1 5 1 081 2022.
Polliny Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação
PortNia n" 0l 412022

Jozias Piza de Moraes
Prefeito em ExercÍcio

Do@lMio a$hâdô por Cedificado Digíal - Nôvâ Sánrà
AárôaÉ PEíeitua lvtunÉrpal: Sss61oaoo00l6o +C SERÀSq-
sc âüfrlj.idâdê é geaâ da§dê s€ wÉ12ádô ãrr.vé! dô
riü5: r{blôrú_.!5Ía bí/mià,oÉrr:a/n !Hú.d3tiÉ

Diário Oticial Eletrônico do Município de Nova Sãnta Bárbara
Rua: Walírêdo Biflencourt dê Moraes ô'222 - Centro

Fone/Far (43)3266{100
EJnail: diâíioôf ciâl@nsb.pÍ-gov.bÍ / pmnsb@nsb.pr.gov bí

Sitê: www.nsb.pr.gov.br

AVISO DE LICITACÃO
TOMADA DE PRECO N" 9/2022


